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A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ, VEM, POR INTERMÉDIO DESTE, RETIFICAR AS 

INFORMAÇÕES TRAZIDAS NA PUBLICAÇÃO OCORRIDA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, NO 

DIA 30 DE AGOSTO DE 2024, PARA: 

 

PREGAO ELETRONICO 12/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ESTOCÁVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS, DE ACORDO COM OS ANEXOS DO EDITAL 

Abertura: 04/09/2024 – Sessão Pública: 16/09/2024, às 09:00hr 

Edital completo: www.queluz.sp.gov.br - www.licitardigital.com.br 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                   
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está aberta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de 

interesse e formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00085/2024 

Dispensa de Licitação: 0045/2024. 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo e material permanente para a Rede de Ensino do 

município. Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de 

R$59.002,50 (CINQUENTA E NOVE MIL, DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) com base na 

pesquisa de preços realizada por esta Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM; 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 

prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e 

do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, 

assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser 

encaminhada ao e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente 

local, a contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além do 

cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 



                                   

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 

  

Anexo I – descritivo 

  

Item Valores estimados do processo 

Item Descrição UN Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

1 COLECIONE E ENCAIXE EM MDF UN 20,0000 58,0866 1.161,73 

2 COLECIONE E ENCAIXE EM 

MDF, COM CONTORNO PARA 

AUXILIAR MONTAGEM. 

UN 20,0000 58,1166 1.162,33 

3 PESCARIA DIVERTIDA EM MDF 

COM CORDAO E BASTAO 

UN 20,0000 120,1066 2.402,13 

4 RELOGIO DIVERTIDO EM MDF UN 20,0000 82,1733 1.643,47 

5 ENCAIXE DIVERTIDO FORMAS E 

FRAÇOES EM MDF.MEDIDAS: 

15X15X0,4CM, IDADE: +3 ANOS 

UN 20,0000 88,5933 1.771,87 

6 ENCAIXE DIVERTIDO FORMAS E 

CORES EM MDF. MEDIDAS: 

30X30X0,5CM, IDADE: + 3ANOS 

UN 20,0000 250,0500 5.001,00 

7 TABULEIRO MONTESSORI 3X1 

EM MDF. MEDIDAS: 41X15X7CM, 

IDADE: +3ANOS 

UN 20,0000 250,2766 5.005,53 

8 ENCAIXE DIVERTIDO FORMAS E 

CORES 17PCS EM 

MDF.MEDIDAS22/07/2024 

21X6,5X5,5. IDADE: + 2 ANOS 

UN 20,0000 58,4500 1.169,00 

9 ARAMADO DIVERTIDO EM MDF. 

MEDIDAS: 15X22X17. IDADE: + 4 

ANOS 

UN 20,0000 205,0800 4.101,60 

10 ARAMADO DIVERTIDO EM MDF. 

MEDIDAS: 8,5X8,5X11CM. IDADE: 

+ 4 ANOS 

UN 20,0000 69,5000 1.390,00 

11 ENCAIXE DIVERTIDO DE 

LETRAS MAIUSCULAS EM MFD. 

MEDIDAS: 2,3X29,7X0,5CM E 

LETRAS 3,6CMX0,8CM. IDADE: 

+3 ANOS 

UN 20,0000 89,4033 1.788,07 

12 ENCAIXE DIVERTIDO NUMEROS 

EM MDF. MEDIDAS: 

UN 20,0000 89,2566 1.785,13 



                                   

22,3X29,7X0,5CM. IDADE: + 3 

ANOS 

13 PESCARIA DIVERTIDA ENCAIXE 

CORES E EMOÇOES MICKEY,EM 

MDF, COM IMÃS EMBUTIDOS NA 

PONTA DA VARINHA. MEDIDAS: 

30X22X1,5CM. 

UN 20,0000 166,4033 3.328,07 

14 JOGO DA VELHA EM MDF, 

MEDIDAS: 17,5X1,4CM.IDADE: +3 

ANOS 

UN 20,0000 49,3133 986,27 

15 DOMINO EM MDF 28 PEÇAS. 

MEDIDAS: 15,5X8,9X4CM E 

PEÇAS 7X3,5. IDADE: =3 ANOS. 

TEMA: ANIMAIS 

UN 20,0000 56,6833 1.133,67 

16 QUEBRA CABEÇA NUMEROS E 

QUANTIDADES, 60 

PEÇAS,  MATERIAL PAPELAO 

2MM, MEDIDAS: 23,5X5X18,5CM, 

PEÇAS: 5X10CM. IDADE: + 4 

UN 20,0000 73,2366 1.464,73 

17 QUEBRA CABEÇA EM MDF, 26 

PEÇAS. MEDIDAS: 26X18CM COM 

ESPESSURA DE 15MM, IDADE: + 

4ANOS, TEMA; BORBOLETA 

UN 20,0000 58,5833 1.171,67 

18 QUEBRA CABEÇA EM MDF, 26 

PEÇAS. MEDIDAS: 25X23CM COM 

ESPESSURA DE 15MM, IDADE: + 

4ANOS, TEMA; CACHORRO 

UN 20,0000 58,6200 1.172,40 

19 CAIXA ORGANIZADORA 

CONTAINER DE PLASTICO 

RETANGULAR COM TRAVA 80 

LITROS 65X45X45 

UN 3,0000 199,1833 597,55 

20 CUBO DAS EMOÇOES 108 MODS 

DIFERENTES. MEDIDAS: 

16X11CM, IDADE: +3 ANOS 

UN 20,0000 88,0666 1.761,33 

21 QUEBRA CABEÇA DE MADEIRA 

60 PEÇAS NA LATA.  MEDIDA DO 

QUEBRA CABEÇA MONTADO: 

22,5X14CM, MEDIDA DA LATA: 

13X8X3CM. PEÇAS 

UN 20,0000 32,1733 643,47 

22 BASTAO GINASTICA EM PVC 

1,20CM 30MM PESO 2 KILOS. 

UN 20,0000 142,1400 2.842,80 

23 COLCHONETE 1,80X0,60X4CM 

MATERIAL NAPA LIMPAVEL 

UN 20,0000 232,1400 4.642,80 

24 CORDA PLASTICA COM 

TAMANHO AJUSTAVEL E 

LIMPAVEL. 

UN 20,0000 25,0900 501,80 

25 FAIXA ELASTICA PARA 

PILATES, FISIOTERAPIA E 

CONDICIONAMENTO FISICO KIT 

DE 4 RUBBERBAND COM 4 

TENSOES DIFERENTES, 

LIMPAVE 

UN 17,0000 298,1066 5.067,81 



                                   

26  HALTER EMBORRACHADO . 

PAR DE 1 KILO, LIMPAVEL. 

UN 20,0000 95,2333 1.904,67 

27 PAR DE 

TORNOZELEIRA/CANELEIRA 

PESO PERNA 2KG, MATERIAL 

EMBORRACHADO COM VELCRO, 

LIMPAVEL. 

UN 20,0000 170,0800 3.401,60 

          59.002,50 

  

  

  

         OS DESCRIVOS DEVERÃO SER IDENTICOS AO TR E ETP ANEXOS. 

  

         A CONTRATADA será a única responsável pela entrega dos produtos ora contratados, 

bem como por danos ou prejuízos causados a terceiros ou á Prefeitura por dolo, imperícia, 

imprudência ou negligência causados por seus funcionários ou serviços terceirizados, 

correndo por sua conta a indenização, liquidação, reembolso ou ressarcimento de qualquer 

despesa causada por risco advindo de caso fortuito ou maior, por acidente de trabalho ou 

outro de seus empregados ou terceiros. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total qualidade dos produtos de acordo 

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, correndo às suas expensas todas as 

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias. 

                   Também são de responsabilidade da CONTRATADA: 

Substituir sem custos adicionais os bens desqualificados pela Administração; 

          Pela inexecução total ou parcial do presente termo de compromisso, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1. advertência; 

2. multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo na entrega dos produtos; 

3. rescindir unilateralmente o contrato; 

4. aplicar multa de até 5% (cinco por cento) a contratação sobre o valor do contrato, por 

infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrada na reincidência; 

5. determinar a suspensão da participação da contratada em licitação e o impedimento de 

contratar com o Município pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei; 

6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do Artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 



                                   

                   No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

                   O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da notificação. 

                   A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a análise dos bens 

entregues, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de inobservância, pela 

CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação do objeto do presente 

instrumento. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total garantia dada pela qualidade dos 

produtos bem como de efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto 

apresentado, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                   
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está aberta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de 

interesse e formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00094/2024 

Dispensa de Licitação: 0051/2024. 

Objeto: Aquisição de material de limpeza em caráter emergencial. 

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de R$31.048,13 (trinta e 

um mil quarenta e oito reais e treze centavos) com base na pesquisa de preços realizada por 

esta Administração. 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 

prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e 

do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, 

assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser 

encaminhada ao e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente 

local, a contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além do 

cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 



                                   

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 

  

  

Termo de referência 

  

  

Item Valores estimados do processo 

Item Descrição UN Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

1 ESPONJA DUPLA FACE UN 120,0000 1,8966 227,59 

2 LUVA LATÉX AMARELA M PR 80,0000 2,7233 217,86 

3 LUVA LÁTEX CANO CURTO 29 

CM G 

PR 80,0000 2,7233 217,86 

4 COPO DE 

AGUA                                                

CX 40,0000 133,8333 5.353,33 

5 Copo de café 50 ml caixa com 50 CX 2,0000 179,5866 359,17 

6 SABAO EM PÓ SACO PLÁSTICO 

1KG 

UN 120,0000 8,9700 1.076,40 

7 DETERGENTE 500 ML UN 120,0000 1,9033 228,40 

8 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML CX 120,0000 37,2400 4.468,80 

9 papel higienico branco (fardo com 16 

embalagens com 4 rolos) 

UN 100,0000 77,9266 7.792,66 

10 PAPEL TOALHA BOBINA 

BRANCA C/ 6 ROLOS 

PT 120,0000 57,0766 6.849,19 

11 SABÃO EM BARRA (PACOTE 

COM 5 UNIDADES) 

PT 40,0000 11,3966 455,86 

12 ALCOOL 70% 1 LITRO ! UN 180,0000 7,2733 1.309,19 

13 SABONETE LIQUIDO L 25,0000 13,1566 328,92 

14 AGUA SANITARIA 5 LITROS FR 150,0000 9,6033 1.440,50 

15 DESINFETANTE - 5L FR 80,0000 9,0300 722,40 

          31.048,13 

  

                            

OBRIGATÓRIO SEGUIR TODAS AS EXIGENCIAS DO ETP E TR. 

 

 



                                   

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está aberta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de 

interesse e formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00093/2024 

Dispensa de Licitação: 0049/2024.       

Objeto: Aquisição de cilindros de oxigênio (balas) para utilização na Usina de Oxigenio do 

Municipio. Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de 

R$32.481,67 (trinta e dois  mil quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos) 

com base na pesquisa de preços realizada por esta Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM; 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 

prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e 

do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, 

assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser 

encaminhada ao e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente 

local, a contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além do 

cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 



                                   

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 

  

Anexo I – descritivo 

  

  

  

Item Valores estimados do processo 

Item Descrição Especificação UN Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 

1 Cilindro de 

Oxigênio 

Industrial 50 

litros 10m3 

Cilindro Vazio 

Cilindro de Oxigênio 

Industrial 50 litros 10m3 

Cilindro Vazio, com válvula 

homologada pode ser 

enchido em qualquer 

distribuidor em território 

nacional e Capacete de 

Proteção. Pressão de serviço: 

200BAR Pressão de Teste : 

250BAR Capacidade 

hidráulica: 50 litros teste 

hidrostático para 10 anos de 

uso gravado no cilindro 

UN 13,0000 2.132,6666 27.724,67 

2 Cilindro de 

Oxigênio 

Industrial 15 

litros m3 

Cilindro Vazio 

Cilindro de Oxigênio 

Industrial 15 litros m3 

Cilindro Vazio, com válvula 

homologada pode ser 

enchido em qualquer 

distribuidor em território 

nacional e Capacete de 

Proteção. Pressão de serviço: 

200BAR Pressão de Teste : 

250BAR Capacidade 

hidráulica: 15 litros teste 

hidrostático para 10 anos de 

uso gravado no cilindro 

UN 3,0000 1.585,6666 4.757,00 

            32.481,67 

  

         OS DESCRIVOS DEVERÃO SER IDENTICOS AO TR E ETP ANEXOS. 



                                   

  

         A CONTRATADA será a única responsável pela entrega dos produtos ora contratados, 

bem como por danos ou prejuízos causados a terceiros ou á Prefeitura por dolo, imperícia, 

imprudência ou negligência causados por seus funcionários ou serviços terceirizados, 

correndo por sua conta a indenização, liquidação, reembolso ou ressarcimento de qualquer 

despesa causada por risco advindo de caso fortuito ou maior, por acidente de trabalho ou 

outro de seus empregados ou terceiros. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total qualidade dos produtos de acordo 

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, correndo às suas expensas todas as 

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias. 

                   Também são de responsabilidade da CONTRATADA: 

Substituir sem custos adicionais os bens desqualificados pela Administração; 

          Pela inexecução total ou parcial do presente termo de compromisso, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1. advertência; 

2. multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo na entrega dos produtos; 

3. rescindir unilateralmente o contrato; 

4. aplicar multa de até 5% (cinco por cento) a contratação sobre o valor do contrato, por 

infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrada na reincidência; 

5. determinar a suspensão da participação da contratada em licitação e o impedimento de 

contratar com o Município pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei; 

6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do Artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

                   No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

                   O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da notificação. 

                   A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a análise dos bens 

entregues, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de inobservância, pela 

CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação do objeto do presente 

instrumento. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total garantia dada pela qualidade dos 

produtos bem como de efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto 

apresentado, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes. 

  



                                   
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está aberta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de 

interesse e formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00092/2024 

Dispensa de Licitação: 0050/2024. 

Objeto: Aquisição de material de comunicação visual, para uso da Secretaria de Saúde. Valor 

Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de R$26.386,67 (vinte e seis mil 

trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) com base na pesquisa de preços 

realizada por esta Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM; 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 

prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e 

do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, 

assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser 

encaminhada ao e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente 

local, a contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além do 

cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 



                                   

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 

  

Anexo I – descritivo 

  

Item Valores estimados do processo 

Item Descrição UN Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

1 Placas em acrilico com 

gravação a laser 

UN 8,0000 683,3333 5.466,67 

2 Banners tamanho 100 x 180 

cm 

UN 15,0000 244,6666 3.670,00 

3 Faixas tamanho 4x1 com 

madeiras nas laterais 

UN 20,0000 460,0000 9.200,00 

4 Cartazes tamanho A4 em 

papel Couche 90 gr 

UN 5.000,0000 0,8933 4.466,50 

5 Adesivo vinil com imressão 

digital 

MQ 50,0000 78,3333 3.916,67 

          26.719,84 

  

  

         OS DESCRIVOS DEVERÃO SER IDENTICOS AO TR E ETP ANEXOS. 

  

         A CONTRATADA será a única responsável pela entrega dos produtos ora contratados, 

bem como por danos ou prejuízos causados a terceiros ou á Prefeitura por dolo, imperícia, 

imprudência ou negligência causados por seus funcionários ou serviços terceirizados, 

correndo por sua conta a indenização, liquidação, reembolso ou ressarcimento de qualquer 

despesa causada por risco advindo de caso fortuito ou maior, por acidente de trabalho ou 

outro de seus empregados ou terceiros. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total qualidade dos produtos de acordo 

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, correndo às suas expensas todas as 

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias. 

                   Também são de responsabilidade da CONTRATADA: 

Substituir sem custos adicionais os bens desqualificados pela Administração; 



                                   

          Pela inexecução total ou parcial do presente termo de compromisso, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1. advertência; 

2. multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo na entrega dos produtos; 

3. rescindir unilateralmente o contrato; 

4. aplicar multa de até 5% (cinco por cento) a contratação sobre o valor do contrato, por 

infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrada na reincidência; 

5. determinar a suspensão da participação da contratada em licitação e o impedimento de 

contratar com o Município pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei; 

6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do Artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

                   No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

                   O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da notificação. 

                   A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a análise dos bens 

entregues, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de inobservância, pela 

CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação do objeto do presente 

instrumento. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total garantia dada pela qualidade dos 

produtos bem como de efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto 

apresentado, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                   
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

  

A Prefeitura Municipal de QUELUZ/SP, vem a público informar, que está aberta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de 

interesse e formalização de proposta, o seguinte procedimento de compras e licitações: 

Processo de Compras: 00086/2024 

Dispensa de Licitação: 0046/2024. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de instalação de aparelhos de ar 

condicionado para suprir as demandas da rede de ensino.. Valor Referencial: O valor global 

estimado para essa contratação foi de R$50.756,66 (CINQUENTA MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) com base na pesquisa de preços 

realizada por esta Administração. 

- AQUISIÇÃO POR MENOR PREÇO POR ITEM; 

-Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

-Os valores, os preços apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 

prestação e realização dos serviços; 

-Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

- A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e 

do responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, 

assinadas ou que não seja possível identificar o valor proposto. A proposta, deverá ser 

encaminhada ao e-mail: licitacao@queluz.sp.gov.br no prazo previsto, em moeda corrente 

local, a contar da publicação no Diário Oficial do Município. Incluir na proposta, além do 

cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 



                                   

7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

10. CÓPIA DO CPF DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO. 

  

Anexo I – descritivo 

Contratação de empresa para prestação de serviço de instalação de aparelhos de ar 

condicionado para suprir as demandas da rede de ensino 

VALOR R$ R$50.756,66 (CINQUENTA MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), CONFORME QUANTIDADE E NOS LOCAIS ESPECIFICADOS NO 

TR E ETP. 

         A CONTRATADA será a única responsável pela entrega dos produtos ora contratados, 

bem como por danos ou prejuízos causados a terceiros ou á Prefeitura por dolo, imperícia, 

imprudência ou negligência causados por seus funcionários ou serviços terceirizados, 

correndo por sua conta a indenização, liquidação, reembolso ou ressarcimento de qualquer 

despesa causada por risco advindo de caso fortuito ou maior, por acidente de trabalho ou 

outro de seus empregados ou terceiros. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total qualidade dos produtos de acordo 

com as especificações técnicas e padrões de qualidade, correndo às suas expensas todas as 

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias. 

                   Também são de responsabilidade da CONTRATADA: 

Substituir sem custos adicionais os bens desqualificados pela Administração; 

          Pela inexecução total ou parcial do presente termo de compromisso, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1. advertência; 

2. multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo na entrega dos produtos; 

3. rescindir unilateralmente o contrato; 

4. aplicar multa de até 5% (cinco por cento) a contratação sobre o valor do contrato, por 

infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrada na reincidência; 

5. determinar a suspensão da participação da contratada em licitação e o impedimento de 

contratar com o Município pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei; 



                                   

6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do Artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

                   No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

                   O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da notificação. 

                   A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a análise dos bens 

entregues, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de inobservância, pela 

CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação do objeto do presente 

instrumento. 

                   A CONTRATADA se responsabilizará pela total garantia dada pela qualidade dos 

produtos bem como de efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto 

apresentado, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes. 
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